
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO

E DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater o Turismo Rural.

Senhora Presidente:

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, Requeremos a V. Exª. a realização de Audiência Pública no âmbito

desta Comissão para  debater o Turismo Rural e o PL 4395, de 2020, que

“Institui  a  Política  Nacional  de  Fomento  ao  Turismo  Rural  e  dá  outras

providências”  e  PL  4396,  de  2020 que  “Altera  a  Lei  nº  11.771,  de  17  de

setembro de 2008, para dispor sobre os empreendimentos de turismo rural”,

ambos em tramitação neste colegiado. Com os seguintes convidados:

1. SERGIO  RODRIGUES  DIAS  FILHO.  Diretor  Técnico  do  Montanhas

Capixabas Convention & Visitors Bureau; 

2. MARIA  BEATRIZ  PEREIRA  LIMA  DE  ALMEIDA  PRADO.  Monitora

Ambiental dos Hotéis Roteiros de Charme;

3. ALINE  MORAES  CUNHA.  Bacharel  em  Turismo.  Representante  da

Câmara Temática de Turismo Rural do RS;

4. PEDRO VIEIRA BASTOS.  Presidente do Conselho de Turismo Municipal e

Vice-presidente da Associação de Empreendedores do Turismo de Morro

Redondo;
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5. CARLOS  CARMO  ANDRADE  MELLES.  Diretor  Presidente  do  Sebrae

Nacional

JUSTIFICAÇÃO

O  turismo  rural  é  o  conjunto  de  atividades  turísticas

desenvolvidas  no  meio  rural,  comprometido  com a  produção  agropecuária,

agregando valor a produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio

cultural e natural da comunidade. 

Em  face  às  dificuldades  encontradas  por  todo  o  setor  de

turismo  no  Brasil  em  decorrência  da  pandemia  se  faz  necessário  que

encontremos novas possibilidades de empreendimentos e iniciativas por todo

país,  criando  um  ambiente  de  negócio  juridicamente  seguro,  possibilitando

crescimento e a manutenção de setores antes esquecidos.

Apesar  do  grande  potencial  para  a  expansão  do  setor  de

turismo rural do Brasil, país que possui imenso território e enorme diversidade

geográfica  e  cultural,  a  atividade  tem  se  desenvolvido  largamente  na

informalidade, com pouco ou nenhum apoio das políticas públicas direcionadas

ao setor de turismo. De acordo com informações do setor, mais de 80% dos

empreendimentos de turismo rural não são regularizados em nosso País.

Assim, cremos que necessitamos de uma política agressiva e

corajosa para superar as dificuldades do setor do turismo rural, que é um tema

que, muitas vezes, é tratado como subtema ao longo dos governos.

Pelo exposto consideramos oportuna a realização de audiência

pública com objetivo de debater a importância do Turismo Rural para o campo

e para o país, solicito o apoio dos nobres pares para a realização deste debate

com os representantes do setor.
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Sala da Comissão, em        de                    de 2021.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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